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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

   LEI Nº. 2080/11 de 14.06.11
INSTITUI AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica instituído, âmbito da Administração Pública Municipal, auxílio-alimentação no valor fixo de R$ 70,00 (setenta reais) mensais para Servidores Públicos do Município, ativos e inativos.
Parágrafo Primeiro. O benefício de que trata o caput deste artigo terá caráter indenizatório, para ressarcimento complementar na compra de alimentos, não sendo considerado verba salarial para qualquer efeito.

Parágrafo Segundo. Será contemplado uma única vez o funcionário ou servidor, que acumule regularmente cargos, empregos ou funções públicas da Administração Municipal.

 Art. 2º. O benefício não se incorporará à remuneração do funcionário ou servidor e sobre ele não incidirão quaisquer contribuições trabalhistas, previdenciárias, fiscais, bem como não servirá para cálculo de vantagens funcionais. 

Art. 3º. Não será devido Auxílio-Alimentação aos estagiários e aos Agentes Políticos, assim definidos pela Emenda Constitucional nº 19 de 04 de junho e 1998. 
 Art. 4º. As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão ã conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de junho de 2011.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 14 de junho de 2011.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra
UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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